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Excelentíssimo Senhor Presidente da Càmara Municipal de Cascavel.

INDICO, nos termos que Íegem o art. 1.43 do Regimento Interno, seja encaminhado expediente
ao Senhor Lúz Ernesto Meyer Pereira, Secretário de Cultura e Esporte (SECESP), soücitando a

instalação de a instalação de um Playground infantil, academia ao at üvre e quadra poüesportiva,
em terÍeno de propriedade do município, na Rua da Pedteira, Quadra 0020, Lote 05UP,
Loteamento Montreal, Bairro XIV Novembro.

É a Indrcação. Sala das Sessões

Cascavel, 16 de março de2021

Vereador/PODEMOS

Justificação,

Senhor Secretário. A presente indicação tem poÍ objetivo atender a uma solicitação dos
moradores daquela pÍosperâ região que cobram a construção de eqúpamentos públicos para o lazer
de toda a comunidade. O referido terreno é propriedade do município, locaüzado em uma das

principais vias da região, encontrando-se atualmente sem uso, necessitando de uma melhor
s ;liz2çis, afim de evitar despesas desnecessárias com a manutenção, bem como prevenir a

proüferação de insetos e animais transmissores de doenças e o acumulo de lixo no local.

Segundo soücitação dos moradoÍes, a consúução de uma academi^ 
^o 

aÍ üvre, playground
infantil, e quadra poliesportiva,uá proporcionar qualidade de vida elazer. aos moradores da região,

que atualmente não contam com nenhum espâço adequado paÍa suas atividades físicas, nem tão

pouco bzer pata. as ctianças, próximo a suas residências.

Desta forma, a implantação dos eqúpamentos supÍamencionados, setia um incentivo
paÍa a realtz-açào de atividades físicas poÍ paÍte dos moradores, que mütas vezes não conseguem
arcaÍ corr, os custos de uma academia particular, bem como servir de espâço delazer para todas as

famflias e a comunidade da regpào.

Posto isto, esperâlnos, pois, contaÍ com o apoio do Sectetário em atender essa

reinvindicação aos anseios dos moradores.

Aguardamos uma Íesposta pata darmos ciência aos moradotes.
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Espelho do lmovel

Cadastro: 171065000 lnscrição: 0172.0020.05uP Dala 1710312021

Loteamento:

Logradouro

Bairro:

Área Lote

MONTREAL

DA PEDREIRA

14 DE NOVEMBRO

1533,35 Área Un. (m")

Quadra: 0020

Testada Principal

Núm. Unidades:

Lote: 05UP

Número: 1722

36,61 Testada Secund. (m): 58,60

Área Total. (m'): O,OO0,00

Latitude: 24o 59'39,48" S

Longitude: 53o 28'49,38" O
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lnformações Territoriais
Construido Pres Pêm
Patrimônio
Pedologia

NÃo

Normal 1,00

Calçada
Muro

TopograÍia

Náo

Náo

Plano '1,00

IDADE APARENTE

PADRÁo PGv
Estrutura
Revêstim. Externo
Cobertura
Forro
lnstal. ElétÍica
Paredes
Posigâo
Ocupação
Agua

FAIXA IDADE APARENTE

TIPOLOGIA PGV

Utilização
§ituaçáo Construção
Fachada
Gêrador de Lixo
lnstal.Sanitaria
Piso
Tipo
Estado de Consery.
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Dados da Consulta

Mapa de Localização


